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Terceirizados terão vínculo com empresa onde prestam serviço
Projeto de lei do governo prevê que tomadores do serviço responderão por obrigações trabalhistas.
Atualmente não há marco legal. Os empregados contam só com a Súmula 331 do Tribunal Superior do
Trabalho como apoio na hora de reclamar os direitos trabalhistas.

FOLHA DE S.PAULO (EDUARDO CUCOLO) - Os trabalhadores terceirizados passarão a ter vínculo de emprego
com as empresas nas quais prestam serviço, de acordo com projeto de lei proposto pelo Ministério do
Trabalho. O objetivo é regulamentar a terceirização no país. A proposta também proíbe a contratação de
serviços terceirizados na atividade principal da empresa. De acordo com a versão preliminar do projeto, que
ainda precisa passar pela Casa Civil antes de seguir para o Congresso, as empresas "tomadoras de serviço"
vão responder solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias, entre outras previstas no
contrato de trabalho, inclusive no caso de falência da empresa prestadora de serviços.

Segundo o Ministério do Trabalho, hoje a empresa se responsabiliza apenas subsidiariamente pelo trabalhador
e não há regras definidas para a contratação ou prestação de serviço terceirizado no país. Agora, a
configuração de vínculo de trabalho seguirá os requisitos que já são previstos na CLT para todos os
trabalhadores contratados diretamente.

As empresas onde o serviço é prestado terão de controlar, mensalmente, o pagamento de salários e o
recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária por parte da empresa que presta o serviço
terceirizado, segundo a proposta. Responderão também por danos -decorrentes de acidentes de trabalho-
causados aos trabalhadores.

No ano passado, reportagem da Folha revelou que o próprio governo federal é alvo de golpes de empresas
prestadoras de serviços, que agem de forma padronizada. Vencem os pregões do governo, cumprem parte do
contrato e depois quebram ou desaparecem. A União acaba respondendo pelas dívidas trabalhistas na Justiça.
O Tribunal Superior do Trabalho tem posição firmada de que o Estado responde pelas dívidas deixadas pelas
empresas que contrata.

DIREITOS: O projeto prevê ainda que o trabalhador terá os mesmos direitos previstos na convenção ou nos
acordos coletivos de trabalho celebrados pelo sindicato da categoria profissional preponderante da empresa
tomadora de serviços, desde que sejam mais benéficos que os da sua própria categoria.
Se o acordo coletivo prevê, por exemplo, salário para os empregados da empresa tomadora superior ao do
trabalhador terceirizado, essa empresa terá de complementar o valor por meio de abono.
O projeto foi divulgado pelo governo após reunião com representantes de seis centrais sindicais, entre elas, a
Central Única dos Trabalhadores, a União Geral dos Trabalhadores e a Força Sindical. O ministro do
Trabalho, Carlos Lupi, informou, por meio de sua assessoria, que estava negociando havia um ano e meio o
projeto.
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Concluído Projeto de Lei que regulamenta Terceirização

PORTAL MTE - Com o objetivo de garantir os direitos dos trabalhadores terceirizados, o ministro do Trabalho
e Emprego, Carlos Lupi, se reuniu nesta terça-feira (5), com representantes das centrais sindicais para concluir
o projeto de Lei que regulamentará os contratos de prestação de serviços terceirizados. O projeto é fruto de
uma parceria do MTE com as centrais sindicais.

No encontro, Lupi ressaltou a importância de regulamentar a terceirização como forma de proteger os
empregados que trabalham nessa condição. "Estamos dando mais um importante passo para melhorar a vida
dos trabalhadoresbrasileiros. Estamos há um ano e meio lutando para conseguir esta regulamentação, e, junto
com as centrais sindicais, em unidade, conseguimos concluir este Projeto de Lei", declarou.

Atualmente não há marco legal. Os empregados contam apenas com a Súmula 331 do TST como apoio na
hora de reclamar os direitos trabalhistas. A relação contratual é entre tomador (aquele que utiliza a mão-de-
obra) e prestador de serviço (aquele que coloca trabalhadores à disposição do tomador). A empresa tomadora
se responsabiliza somente subsidiariamente, e também não existem regras definidas para a contratação de
mão-de-obra ou para prestação de serviço terceirizado. Não existe também segurança jurídica para as
empresas tomadoras e as prestadoras na hora de fechar os contratos de prestação de serviço. Os trabalhadores
terceirizados também não recebem o mesmo tratamento dado aos funcionários efetivos quando o contrato é da
própria empresa, além da falta de vínculo, que mesmo com todas evidências é difícil configurar vínculo
empregatício.

Com a aprovação do Projeto de Lei será assegurada ao empregado da empresa prestadora de serviços a
percepção dos direitos que integram convenção ou acordo coletivo de trabalho vigentes celebrados pelo
sindicato da categoria profissional preponderante da empresa tomadora de serviços, desde que haja mais
benéficos que o instrumento coletivo de sua categoria, diz o projeto que trata dos direitos dos trabalhadores.

A lei prevê vínculo empregatício entre o empregado da empresa prestadora de serviços com a tomadora de
serviços desde que presentes os requisitos previstos no artigo 3º da CLT e realizadas funções diferentes das
descritas nos contratos regidos por esta lei. Depois de aprovada a lei, a empresa tomadora de serviços será
solidariamente responsável, independentemente de culpa, pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e
quaisquer outras decorrentes do contrato, inclusive no caso de falência da empresa prestadora de serviços.

Participaram da reunião representantes da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Central dos Trabalhadores
e Trabalhadoras do Brasil (CTB), União Geral dos Trabalhadores (UGT), Nova Central Sindical dos
Trabalhadores (NCST), Central Geral dos Trabalhadores (CGTB) e Força Sindical. O ministro Lupi enviará o
PL a Casa Civil com Pedido de Urgência, devido a importância do tema para os trabalhadores brasileiros.

Tributário: Fazenda calcula prejuízo com derrota nas três maiores discussões no
Supremo

Disputas no STF envolvem R$ 150 bi
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VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - Estão nas mãos dos ministros do Supremo Tribunal Federal
(STF) disputas tributárias de grande impacto para a Fazenda Nacional e para os contribuintes que devem ser
julgadas neste ano. Só com as três maiores discussões em andamento - inclusão do ICMS na base de cálculo
da Cofins, definição da base de cálculo da Cofins das instituições financeiras e incidência da CSLL nas
receitas com exportação -, o rombo nos cofres da União, em caso de derrota, seria de aproximadamente R$
150 bilhões.

A disputa de maior valor está na ação declaratória de constitucionalidade (ADC) nº 18, ajuizada em 2007 pela
União na tentativa de ter declarada a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins.
Inicialmente, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) estimou o impacto da disputa em R$ 60
bilhões, caso a União tenha que devolver aos contribuintes os valores referentes aos últimos cinco anos. No
entanto, de acordo com a procuradora-geral da Fazenda Nacional, Adriana Queiroz de Carvalho, recentemente
o órgão refez as contas e o valor correto seria de R$ 76 bilhões.

Em agosto de 2008, o Supremo concedeu, por nove votos a dois, uma liminar favorável à União. Desde então,
o julgamento de mérito da ADC foi adiado por duas vezes e retirado de pauta em razão da morte do ministro
Menezes Direito, relator do caso. A ação foi redistribuída para a relatoria do ministro Celso de Mello e o
ministro Dias Toffoli declarou-se impedido de votar, pela atuação no caso enquanto Advogado-Geral da
União. O fato foi comemorado pelos tributaristas, que entenderam como um voto a menos para a União.

No julgamento da liminar, os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello deixaram claro que, no mérito,
também serão favoráveis aos contribuintes. Os advogados apostam ainda em votos pró-contribuintes dos
ministros Ricardo Lewandowski e Carmem Lúcia, devido a sinalizações em julgamentos anteriores sobre o
tema. Na opinião do advogado especializado em direito constitucional Saul Pinheiro, do Pinheiro Neto
Advogados, como a votação tende a ser acirrada, é possível que na disputa a corte tenha que fazer uso da
Emenda Regimental nº 35, aprovada pelos ministros em dezembro. Ela determina que, em caso de empate na
votação, o presidente dê o chamado voto de qualidade para desempatar o julgamento.

Outra grande disputa acompanhada de perto pela Fazenda Nacional é a que vai definir a base de cálculo para a
cobrança da Cofins de bancos e seguradoras. Em 2009, o Supremo deu início ao julgamento do leading case
envolvendo a seguradora AXA, que defende que o setor não está sujeito ao pagamento da Cofins. Os bancos,
por sua vez, defendem que a contribuição incidiria apenas sobre os serviços que prestam, ou seja, sobre os
valores apurados com as tarifas que são cobradas dos clientes. De acordo com o advogado Marcos Joaquim
Gonçalves Alves, do Mattos Filho Advogados, o imposto só deveria incidir em atividades bancárias, como a
emissão de talão de cheque ou taxas administrativas. "Considerar que a atividade bancária de remuneração de
capital seja caracterizada como serviço é contrariar todas as regras do direito econômico", diz Alves.

No primeiro e único voto da corte até agora, o ministro Cezar Peluso entendeu que a contribuição deve incidir
sobre o spread - diferença entre o custo de captação do banco e o custo de empréstimo - e sobre os prêmios
pagos pelas seguradoras. O julgamento foi suspenso por um pedido de vista do ministro Marco Aurélio.
Segundo Alves, caso os bancos sejam derrotados, certamente o consumidor será prejudicado com um aumento
das taxas. "Os bancos já sofreram majoração na alíquota da CSLL e da contribuição previdenciária", afirma.
De acordo com os cálculos da Fazenda, o valor da disputa seria de R$ 40 bilhões, calculado entre 1999 a
2008.
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Depois do desfecho negativo da disputa sobre o crédito-prêmio do IPI para as empresas exportadoras, restou
apenas uma grande batalha para o setor no Supremo. A corte deve definir se a CSLL incide ou não nas
receitas que as empresas obtêm com exportações. De acordo com a PGFN, a estimativa de impacto é de R$ 36
bilhões, caso a Fazenda tenha que devolver o valor do imposto que incidiu sobre o lucro das exportações
feitas entre 1996 e 2008. A controvérsia teve início em 2001, com a edição da Emenda Constitucional nº 33
que proíbe a cobrança das contribuições sociais sobre exportações, o que tem sido aplicado, desde então, ao
PIS/Cofins. Enquanto o Fisco entende que as contribuições não podem incidir apenas sobre as receitas de
exportação, e não sobre o lucro da atividade, os contribuintes defendem que a desoneração deveria abarcar
também a CSLL.

No Supremo, o placar está empatado em quatro a quatro e o julgamento está suspenso por um pedido de vista
da ministra Ellen Gracie desde 2008. Segundo a advogada Silvania Conceição Tognetti, do escritório Barbosa,
Müssnich & Aragão, a decisão da corte deve afetar também outra disputa em curso nas instâncias inferiores,
sobre a CPMF que incidia em 9% nos contratos de câmbio feitos pelas empresas exportadoras. Apesar do
imposto ser diferente, o argumento das empresas é exatamente o mesmo: a desoneração das exportações
deveria ter abrangido também a CPMF.

1ª seção do STJ derruba restrição da RF para inscrição no
CNPJ

NOTICIAS STJ - A inscrição e a modificação dos dados no CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas
legalmente constituídas, sem a imposição de restrições infralegais que obstaculizem o exercício da livre
iniciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas. O entendimento foi consolidado pela 1ª
seção do STJ em processo julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos (lei 11.672/08). No caso em questão, a
Fazenda Nacional recorreu contra acórdão do TRF da 4ª região que autorizou a inscrição de uma empresa do
RS sem as restrições previstas na IN 200/2002, que proíbe a inscrição no CNPJ de estabelecimento que
possua sócio que esteja em situação irregular para com o Fisco. A União sustentou que não houve o alegado
ato arbitrário, já que a autoridade fazendária estadual agiu de acordo com a referida a IN.

Segundo o relator, ministro Luiz Fux, essa instrução que regulamentou a lei 5.614/70 tratando do cadastro
geral de contribuintes, trouxe diversas exigências para a inscrição e atualização dos dados no CNPJ, dentre
elas, regras destinadas a obstar que pessoas físicas com pendências perante os órgãos de arrecadação fiscal
pudessem vir a integrar o quadro societário de outras empresas.

Para ele, as obrigações impostas pela IN SRF 200/02 constituem verdadeiros limites, tanto ao exercício da
atividade empresária, quanto à necessária atualização dos dados cadastrais da corporação, que visam forçar o
contribuinte a regularizar sua situação fiscal, antes que realize atos da vida comercial. "Em razão disso,
constitui instrumento de coação ilegal as obrigações dispostas pela referida instrução normativa que
extrapolaram o alcance da lei 5.614/70", enfatizou em seu voto. Citando vários precedentes, Luiz Fux
reiterou que as turmas da 1ª seção do STJ já firmaram entendimento de que é ilegítima a criação de empecilho
infralegal para a inscrição e alteração dos dados cadastrais no CNPJ; e que "o sócio de empresa que está
inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só motivo de nele figurar o
remisso como integrante".
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